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1. F,XPü§I{,-Ãü Í}Â }TIATEEIÁ

() Projeto de Lei n" l68ilfil1 dispâe sohre a utilização de selo de segurança

(lacre inviolár,el) *as embalagens d* alimentas *ntresues ern dotriciiio no Municipio de

Campina Grande, de autoria da Yereador Jaadu,v Ferreira, sendo encaminhado para esta

Comissão ele Redação e Jr"rstriça" *nr cumprimenl* ao art. 8l da Res. ü5412014

É * breve relatoria.

z.CSNCLUSÕES I}ü RELATOB

C Pt- erur tela tem ccmc clrj*tivo dispor sobre a *tilização de selo de segulrança

íiacr-e tn', i1lárrl i nas etr.'rhalt!ret!q r-l; nlirncnrn( ênrrêorri-ç ,-r:t dOmiCiltO nO IV,!Uninini4 rl-

Campina Grande. atraves da apr*vaçãa da prop*situra n" t68i2021.

Com as recentes mudanças ca*sadas cünr a nova realidade que a população

brasiieira enfre*ta em decorrencia da COYID-Iç, trazendo consigo novas püsturâs e

comportanrentos da sociedad*, urnâ se destaca. â píeocupaÇão com a higienização dos

alrmentos, principain:ente ac adentrareix **s iares, ccrrr seus rituais de higienização.

Assim sendc. a utilimçãa de sel.l de s*gurança nas eml-alagens de alinrentos entregues



nos düÍsicilios, ê l'rma realidade a sçr ccl*cada na rotiaa dos brasileiros, em especial,

dcs campinenses,

0 pr*j*t* ÍrsÍe s*bre raat*ri* de *ompetência da Município em face do interesse

1cea1, eneontrardü arupeíü ao artigo 3*, ir:cisr I da eanstituição Foderal, bem çomo no

artiga 1ü, iacis* Yl datei *rgâ:ricaM**icipal.

Feitas estas csnsid*raç§es sobr* a **mpeência e iniciativa, opino pela

regularidade formal do pr*jeto de lei rül r*ffisnto.

Tratanda-se de um p§etc de lei ardi:rári4 o quórum de aprov*ção, de acordo

com e artig* 47 da Constituiçãc daRepúbli*a s ârtigo 2Iü do Regimento interno, é de

maioria simples de vatos-

3. DEC]ISÃO I}A CO}flSSÃO

Á. Cornissã* de Redaçãa * Justiça nã* excsntrand* ôbic* que macule de vício

a Pr*pcsta Legisletiva r:o 16S:?S21, opi** psÍ srrâ rcgular tramitação.

Plenári* da Câmara Municipal d* Vcreadcres de Campina Graade - PB, Casa

de FÉlix Araúj*. em ü* de Âbril dr ?ü21

Secretário

Rubens Lopes do de N{elo Fereira

Membrc

Yaléria §ilva,4.r*gãa
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